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Solicitação de Prorrogação do Convênio -  CE 26/23 

 

1)Projeto intitulado "10º Encontro Nacional de Acessibilidade Cultural – 10º ENAC” e da “2ª Conferência 

Livre de Acessibilidade Cultural – 2ª CLAC”.  

 

2)Período de Execução com Prorrogação 

27/10/2023 até 17/08/2024. 

 

3) Motivação/Justificativa da Prorrogação 

 Conforme justificado no Ofício 04/2023 - processo no SEI - 23079.231530/2023-94, o 

Projeto tem como objetivo realizar a 10º Edição do Encontro Nacional de Acessibilidade Cultural – 10 ENAC, 

com atividades da oferta de minicursos, sessão de comunicações e a realização da 2ª Conferência Nacional 

de Acessibilidade Cultural – CLAC. Destaca-se que o processo burocrático enfrentado no âmbito interno de 

ambas as instituições parceiras impactou com a agenda do encontro e no atraso do cumprimento das 

atividades do evento.  Dependente de finalização as sistematizações de dados, a preparação dos relatórios, 

a elaboração dos anais que farão parte da publicação em comemoração aos 10 anos do ENAC, faz-se mister 

a dilatação do prazo para conclusão de tais ações. 

  Importante ressaltar que o Encontro Nacional de Acessibilidade Cultural também tem o 

apoio do Ministério da Cultura, através da Secretaria de Formação, Livro e Leitura – SEFLI que somam novas 

atividades neste grande evento. Em diferentes reuniões conjuntas entre a SNDPD e a SEFLI, foi desenhado 

novas ações conjuntas a fim de aproximar o diálogo entre os dois Ministérios e transversalizar a pauta da 

promoção da cidadania cultural da pessoa com deficiência.  

 Conforme registros internos, o recurso financeiro chegou na Fundação de Apoio José 

Bonifácio – FUJB (Processo 27.586 – 7, CE: 26/23) somente em 28/11/23, causando atraso no início das 

demandas previstas no Plano de Trabalho. Desta forma, para qualificar a finalização da prestação de 

contas, o prazo da entrega dos produtos e a confecção da publicação dos anais do 10º ENAC em sua edição 

especial, solicitamos a prorrogação do Termo de Execução Descentralizada  Nº 2/2023 pelo período de  

(seis) meses, passando a sua vigência até agosto de 2024.   
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4) Valor Global do Projeto 

R$190.705,88( cento e noventa mil e setecentos e cinco reais e oitenta e oito centavos) 

 

5) Cronograma Físico/Financeiro com Cumprimento das Metas em Percentuais: 

 

META 1 
Meta 1 - Realização do X Encontro 
Nacional de Acessibilidade 
Cultural - ENAC 

Etapas Duração 
Cumprimento das 
metas/etapas em 

percentuais % 

Etapa Especificação R$ Início Término 
 

1.1 
Realização do X Encontro Nacional 
de Acessibilidade Cultural - ENAC 

R$ 190.705,88 27/10/2023 17/08/2024 75% 

  Total da Meta   R$   190.705,88      

 

Valor Total   R$  190.705,88 

 

6) Cronograma de Desembolso 

Parcela Valor (R$) Liberação Mês Liberação Associada a Meta 

01 190.705,88 CONCEDENTE   novembro/2023 TODAS 

 

7) Plano de Aplicação Detalhado 

*Todos os valores do plano atual deverão ser preenchidos, mesmo que não sejam alterados; 

 

RUBRICA NATUREZA DE DESPESA VALOR TOTAL (R$) 

3390.18.01 
Auxílio Financeiro a Estudante 

Bolsa de Ensino no País 
R$ 40.500,00 

3390.20.01 
Auxílio Financeiro a Pesquisador 

Auxílio a Pesquisador 
R$ 47.000,00 

3390.30.16 
Material de Consumo 

Expediente 
R$ 131,20 

3390.36.06 
Serviços Técnicos - Pessoa Física 
Serviços Técnicos Profissionais 

R$ 18.000,00 

3390.39.05 
Serviços Técnicos - Pessoa Jurídica 

Serviços Técnicos Profissionais 
R$ 56.600,00 
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3390.39.79 
Despesas Operacionais e Administrativas (DOA) 

R$  24.874,68 

3390.47.18 Obrigações Tributárias Contributivas R$ 3.600,00 

 

VALOR GLOBAL R$  190.705,88 

 

8) Declarações do Coordenador (a) do projeto 

Declaro para os devidos fins: 

1.  Estou ciente que todas as informações acima são obrigatórias, que os dados neste documento são de 

responsabilidade do coordenador do projeto; 

2.  Não houve mudança de escopo; 

3. Conforme TED 02/23 prorrogado; 

Dados Gerais 
 

Recursos Oriundos 
MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS 
DIREITOS HUMANOS 

Natureza Descentralizada 02/2023 

Processo UFRJ 23079.231530/2023-94 

Instituição de Vínculo UFRJ Faculdade de Medicina 

Coordenação do Projeto Patricia Dorneles 

E-mail patriciadorneles@medicina.ufrj.br 

 

Rio de Janeiro, 15 de  fevereiro   de 2024. 

 

 
 
 
 

________________________________________ 
Patricia Dorneles 

Coordenadora do projeto 

 

 
 
 
 

_______________________________________ 
 Rosemberg de Araujo Pinheiro 

Diretor Administrativo da Faculdade de Medicina  
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